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Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 46.0 e ss. do Código do Procedimento Administrativo,

subdelego no Engenheiro Amílcar Magalhães de Lima Gonçalves, Diretor Regional do

Equipamento Social e Conservação, as competências que me foram delegadas pelo

Conselho do Governo Regional, realizado no dia 7 de dezembro de 2016, através da

Resolução n.o 91912016, publicada no JORAM, I Série, de 12 de dezembro de 2016,

para a prática de todos os atos no âmbito do procedimento de contratação pública

designado por: "Reparação e Reforço das Estruturas de Gontenção do Talude

Sobranceiro ao Poño de Recreio da Calheta".

Funchal, o5 de de 2017

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E EUROPEUS

Mário Sérgio Quaresma Gonçalves Marques
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PRESIDENCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n.'914/2016

Delerrnina que no dia 23 de dezernbro de 201(r. estejarn dispensados de cornparecer
aos Selviços todos os funcionários que nào sejam absolutanrenle neccssários para
garantir o ftlncionamento dos seliços imprescindír,eis.

Resolução n." 915/2016
Autoriza a venda, por ajuste direto, do benr inrtivel localizado ria Rua da Levada de

Santa Luzia, n'5.2 " dto , Funchal. cujo procedimento decomerá atrar,és do Instituto
do Vinho, do Bordado e do Artesanato Regional. IP-RAM

Resolução n." 916/2016
Auloriza a cclebração de um Acordo de Cooperaçào. na rnodalidade de apoio even-
tual entre o Instinrto de Segurança Social cla lr4adeira, IP-RAN4 e a associaçào de-
nominada Mão Solidária Associação de Apoio à DistribLriçào Alinerìtar- na
R A i\,{ , com vista a promo\/er o equrlíbrio financeiro da Instituição

Resolução n." 917/2016
Autoriza a celebração de um contrato-progranra conr a associaçào denonrinada
AAPNEI\4 - Âssociaçào dos Amigos das Pessoas com Nccessidades Especrais da
Madeira, com vista a comparticipal os encarqos conr a olganização de atividades so-
ciais destinadas aos utentes dos Centros de Ativirlades Ocnpacionais e respetivas
famílias, bem corno dos associados, colaboladores e apoiantes-

lìesolução n." 918/2016
Autoriza a celebraçâo de un1 contrato-progranìa corl a associação denorlinada
CRIAMAR - Associaçâo de Solidanedade Social para o l)esenvoh,imento e Apoio a

Crianças e Jovens. conr vista a conr¡rarticipar (ìs cncarsos com a r-ealizaçào d¿ 5 "
edição do "CRl.4A4.4R Strcct. Footltoll"

Iì.csolução n." 9l 9/2016
Autoriza a realizaçào da despesa inerente à ernpreitada

¿!9_l1glg'll9de € 4 350 000,00

Resolução n." 92012016
Autoriza a ccleblaçào de ulr contrato-progranla de desenvolvimento des¡rortn,o ccln't

o Juventude Atlântico Clubc tendo er-rl vista a partici¡raçào nos callìpeonatos or¡ pro-
vas regionais, na época despor tiva 201 ,5'20 I 6
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Pala a plossecução do objetivo estabelecido no
niunelo anteriot', conceder à AAPNEM ulna corll-
parlicipaçào tìnanceila qne nào poderá ultlapassar
o morltar.ìte nráxinro de € 3 500,00 (três mil e qr.ri-
nhentos eulos), que ser'á processada numa irnica
prestação após a outolga do contrato prograrna e

até 3l de dezembro de 2016.

3 - O contrato-proglanla a celel¡ral com a AAPNEM
produz efeitos desde a data da sua assinatura até 3 I
de março de 201'7.

4 - Aprovar a lninuta do contrato-prograura. que faz parte
integlante desta Resolução e que fìca arquivada na
Secretaria Geral da Plesidência. para atribuiçào do
apoio 1ìlanceilo plevisto nesta Resoluçâo.

5 - Mandatar a Secretár'ia Regional da Tnclusâo e As-
suntos Sociais pala, em representação da Regìão.
elaborar o respetivo processo e oulorgar o contlato-
-progl'ama.

6 - As despesas resuìtantes do contrato-plogl'ama a ce-
lebral' estão inscritas no ol'çamento da Secretaria
Regional da Tnclusão e Assuntos Sociais pala o ano
de 2016, no Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão
01, Classificação Económica D.04.07.01.10.00,
Pr.ojeto 51521, Complomisso CY5 1618133.

Presidência do Govelno Regioual - O PRestoexre oo
GovERNo REGIoNeq Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução n." 918/2016

Considerando que a CRIAMAR - Associaçào de Solida-
liedade Social para o Desenvolvimento e Apoio a Crianças
e Jovens, adiante abreviadamente designada por
CRIAMAR, é uma instituição particular de solidariedade
social com unra intervençào de cariz humanitário, que pl'o-
cura lesponder a questões educativas e sociais, no âmbito
da cuitura e do desporlo na Regiào Autónoma da Madeila;

Considerando que, nesse sentido, a CRIAMAR organi-
zou a -5." edição do "CRIAMAR Street Football", nos dias
23,24 e 25 de setemblo;

Considelando qne esta iniciativa foi criada para as orga-
nizações, núcleos e associações sem carácter fedel'ativo,
onde surgenr casos de crianças desfavorecidas, assumindo-
se coÍrìo uma ferramenta para pronlover a inclttsào e uma
oportunidade para captal'os níveis de interesse, Inotivaçào.
concentração e criatividade das crianças,

Considerando que são atribuições da Secretaria Regio-
nal da Inclusào e Assuntos Socia'is, des'ignadamente, a defi-
nição e pronroçào de políticas de solidariedade e segurança
social, o conrbate à pobreza e à exclusào social, o apoio à

farnília e à natalidade a crianças ejovens ern risco, a idosos,
ao voluntal'iado e às Instituiçòes de Economia Social;

Considerando ainda que a CRIAMAR solicitou aporo
financeiro à Secretaria Regional da Jnclusào e Assuntos
Sociais para a realizaçào deste evento

Nestes ternros, o Conselho do Govelno lennido enr ple-
nário em 7 de dezembro. resolveu:

I - Autol-izar', ao abligo do disposto l.ro n.o 5 do altigo
34.' do Decreto Legislativo Regional
tt" 17 l2O15lM, de 30 dc dezer¡blo, cìue âprova o
Orçarnenlo da Região Aulónoma da Madeira para
2016, a celelrração de un.ì col.ìtrato-prograula coln a
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CRIAMAR - Associaçào de Solidariedade Social
para o Desenvolvimento e Apoio a Crianças e Jo-
vel1s, adiante abreviadaurentc designada por
CRIAMAR, com vista a com¡rarlicipar os encargos
cor.n a realização da 5." edicâo do "CRIAMAR
Street Football".

Para a prossecução do objetivo es(abelecido no
númelo allterior. conceder à CRIAMAR. unl colll-
participaçào fìnanceila que não poderá ultrapassar
o r'ìrontante rnáximo de € 1.000.00 (mil euros). que
será processada numa única prestação após a ou-
torga do contrato-progralra e até 3l de dezernbro
de 2016.

O conLlato-proglama a celeblal'com a CRIAMAR
ploduz efeitos desde a data da sua assinatura até 28
de feveleiro de 2017 .
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4 - Aprovar a nlinuta do contmto-pl'ogl'arna, que fàz parte
iutegrante desta Resolução e que fica arquivada na
Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do
apoio financeiro plevisto nesta Resolução.

5 - Mar.rdatal a Secretária Regional da Inclusão e As-
suntos Sociais pal'a, em representação da Regiâo,
elabol'ar o respelivo processo e outorgar o contr-ato-
-progralÌla.

6 - As despesas resultantes do contrato-progl'ama a ce-
lebral estão inscritas no orçanlento da Secretaria
Regional da Inclusão e Assul.ìtos Sociais pal'a o ano
de 2016, no Capírulo 50, Divisão 01, Subdivisão
01, Classihcação Económica D.04.07.01.I0.00,
Projeto 51521 , Cornplomisso CY5 1615029.

Plesidência do Govemo Regional. - O PRESIDENTE Do
GovERNo REGIoNAI-. Miguel Filipe Machado de Albr.rquerque

Resolução n." 91912016

Considerando que as instabilizações geotécnicas e os
movimentos de massa constituem unì recon'ente ¡'isco natu-
ral na Ilha da Madeila;

Considerando que a lelevância do risco em questão, foi
reconhecida no Estudo de Avaliação do Risco de Aluviões
na Ilha da Madeira - EARAM (Dezemblo 2010), que o
palticulariza no ânrbito dos princípios orientador-es que
in.rporta implementar, designadamente no domínio das
qções associadas à <Atenuaçâo da Vulnerabilidade das
Aleas Expostas ao Risco>;

Considerando as rnedidas e ações que o Governo Re,
gional vem implementando, no âmbito da estabilização de
zonas sujeitas a n-roviurentos de massa, com o objetivo de
assegurat a proteção de pessoas e bens;

Considerando que o talude sobranceiro à rrarginal da
Vila da Calheta, caraterizado por escarpas nruito inclinadas.
enr lesultado da evolução natulal do maciço vulcânico,
legista conr fi'equência, desprerrdimentos de blocos e frag-
menlos rochosos de considerável dimensào, assinr conlo
derrocadas resultantes do desmantelamento de partes de
bancadas rochosas de tais escal?as, sobretudo quando de
n-raior inclinação;

Considerando que tais ocon'ências colocam enr risco as

populações e as infi'aestrutulas situadas na envolr¿ente dos
locais instab.il.izados e têrn irnpacto murto negatrvo na atrvl-
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dade económica local, dado na zona anteriormente refèrida
se localizalem inrpor-tantes eqni¡ranrentos e espaços públi-
cos e também infraestrtturas de comércio. serviços e turis-
mo, coustituindo pois uma zolla de atividade econórlica e
social da rnaiol irnportância para a economia local;

Considerando que o taludc 'na zona sol¡ranceila ao Porto
de Recreio da Calheta, apreserlta locais de instabilização,
pelo que se toma necessárìo implenrerrtar medidas de lepa-
ração e reforço dos trabalhos de estabilização anter.ionnente
efetuados e estabilizal outros locais que apresentarn sinais
lecentes de instabilização, pelo que imporla intervil na zona
instabilizada:

Considelando que na sequência de anteriores interven-
çòes na malginal da Calheta, através da Secletaria Regional
dos Assuntos ParÌanrentares e Europeus, foram desenvolvi-
dos estudos e projetos conducentes ao

Considerando o forte irnpacto das provas desportivas de
ágr"ras abeltas, futebol e natação pula nos órgàos de conru-
nicação social regionais;

Considerando que o desporto regional fedel'ado constitui
iguahnente urn veículo de divulgação dos beneficios da
pr'ática desportiva e um rneio de promoção da sua prática
pelajuverrtude e pela populaçào enr geral;

Considerarrdo que a realização e parlicipação nos campeo-
natos ou provas regionais, conslituem urna fonla de aferição
das cornpetências dos atletas e equipas elx cornpetiçâo.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de
dezembt'o, tesoh'eu:

I - Ao abrigo do disposto nos n."s 2. 6,'7 e 8 do artigo
34." do Decreto Legislativo Regional n." 17/2015/M,
de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Re-
giào Autónonra da Madeira para o ano 2016, conju-
gado corrr o artigo 2.",alinea a) do n.' I do artigo 3.'',
alínea b) do n.u I do arligo 4.u e n.u 1 do artigo 5." do
Decleto Legislativo Regional n." 1212005/N| de 26 de
julho, que apro\/ou o regime jurídico de atribuiçào de
comparticipações financeims ao associativismo des-
porlivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pe-
lo Decreto Legislativo Regional n." 4i2007,M, de l1
de janeiro, diploma que tåmbém estabelece as bases
do sistema desporlivo da Regiâo Autónoma da
Madeim, pelo Decreto Legislativo Regional
n.'29120081M, de l2 de agosto e pelo Decreto Legis-
lativo Regional n." 14120141l|i4., de 2l de novernbrc,
n.o 1 do artigo 57." do Decreto Legislativo Regional
n." 412007^|./, de l1 de janeito, a Resolução
n.'810/2012, de 6 de setembro, que aprcva o regula-
mento de apoio ao desporto na Regiâo Autónonra da
Madeira, retificada pela Resoluçâo n." 86512012, de
27 de setembro, aditada pelas Resoluções
n." 90512012, de I I de outubro e n." 104612012, de 6
de dezembro e altel'ada e lepublicada pela Resolução
n."129312014, de 29 de dezembro, a Portaria
rt.' 22812015, de 19 de novernblo, alterada e republi-
cada pela Pol'taria n.' 227 12016, de l3 de junìo,
que aprova o plano regional de apoio ao despono, a

alínea i) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto Regula-
mentar Regional n.' 06/2016,M, de 04 de fevereiro,
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Ju-
ventude e Desporto, e alínea l) do n.o 1 do Despa-
cho n.o 34112016, de 12 de agosto, publicado no
JORAM, II série, n.' 154, de 02 de seternbro, auto-
rizar a celebração de um contrato-proglama de de-
senvolvirnenlo desportivo com o Juventude Atlân-
tico Clube tendo ern vìsta a participaçào nos can-r-
peonatos ou provas regionais, na época despor-tiva
2015/2016.

Para a prossecução do projeto previslo no número
anteriol a DRJD concede ao Juventude Atlântico
Clube uma comparticipação fìnanceira até ao limite
máxinro de € 27.602.47 (vinte e sete rrril, seiscen-
tos e dois eul'os e quarenta e sete cêntimos), distri-
buído da seguinte forma:

Competição Regional 27 602,47 €

TOTAL 27 602,47 €

3 - A cornparticipação hnanceil'a referida no núnrero
anterior será processada nos ten-nos do artigo 3.'do
Plano Regional de Apoio ao Desporto 201512016,

da zona anteliormente
reforço
leferida

das condi-

Consi que os serviços técnicos da referida secre-
taria regìonal são detentores da experiência e os meios
técnicos qualificados ao tipo de intervenção em causa;

oreunido ern plenárìo em
l'esolveu:

I - Autolizar', ao abrigo do disposto na alínea e) do ar-
tigo 27." do Decleto Legislativo Regional
n." 1712015/M, de 30 de dezembro, a realização da
despesa inerente à empreitada de <Reparação e Re-
forço das Estruturas de Contenção do Talude So-
branceiro ao Porto de Recleio da Calheta>, até ao
montante de € 4.350.000,00, sem IVA.

Determinar que os encargos fìnanceiros decolren-
tes da presente lesolução são satisfeitos pelas ver-
bas adequadas do Orçamento da Regiào Autónoma
da Madeira, de acordo com a Portarìa n.'509/201ó,
publìcada no JORAM n." 210 de 29 de novembro

Determinar, nos termos do disposto nos artigos
18.', 19.', alínea b) e 38.' do Código dos Contratos
Públicos (CCP), aprovado pelo Decrelo-Lei
n' I 8/2008, de 29 de.janeiro, o recurso ao concur-
so limitado pol pr'évia qualificação, para execuçào
da lefelida obra.

Aprovar as peças do plocedimento: o programa de
concurso, o convite à aplesentaçào das propostas e
o caderno de encargos.

Delegar. ao abrigo do disposto no n " I do artigo
109.'do CCP, no Secretário Regional dos Assuntos
Parlamentares e Europeus, corn faculdade de sub-
delegação, a competência para aprática de todos os
atos a realizar no âmbito do procedimento previsto
no número 3 supra.

6- Revogar a Resolução no 101712014, de 30 de ou-
tubro.

Presidência do Govemo Regional. - O PRESIDENTE Do
Govenxo REctoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquelque

Resolução n;'920/2016

Considerando que o Juventude Atlântico CIube, pessoa
coletiva de direito privado, contlibui, na sua área de inter-
venção, para a prossecuçào da política desporliva adotada
pelo Governo Regional da Madeira;


